
 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: FRANCISCO NESTOR DE ALMEIDA,  BRASILEIRO, 
CASADO, AGRICULTOR, COM RG: 20.871.430 SSP/SP E 
CPF: 763.247.377-72, RESIDENTE E DOMICILIADO NO 
SITIO SÃO JOAQUIM, S/N, ZONA RURAL, CEP: 58.857-
000, SÃO BENTINHO — PB. 

OUTORGADO: 	Dr. JAOUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF 
032.976.134-08; Dr". MAYARA OUEIROGA WANDERLEn 
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n°18.791, RG 3)41029. 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com eseritóric• 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centrc CEP: 
58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: (83) 3431-1825 / Cal.(á3,: 
99974-6390 (T1Nfi e (83) 98164-0979 (VIVO)  

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima 
qualifieudo(a), iiõritéia e eónstitui õ eutorgado seu bastárte 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juízo ou fora dele, de acordo com c• 
estatuto da Advocacia — Lei 8.906/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessaria, usar dos poderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 co 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

  

POMBAL - PB, 17/ 02/ 2020. 

   

11 c9 c47_9/741C-7  6IP (411,10   
Outorgante 

   

, 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FRANCISCO NESTOR DE ALMEIDA  BRASILEIRO, 
CASADO, AGRICULTOR, COM RG: 20.871.430 SSP/SP E CPF: 

763.247.377-72, RESIDENTE E DOMICILIADO NO SITIO SÃO 

JOAQUIM, S/N, ZONA RURAL, CEP: 58.857-000, SÃO BENTINHO — 
PB, declara sob as penas da lei, que não pode arcar com despesas processuais por 

insuficiência de recursos, pelo que, nos termos assegurados pelos arts. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civi1/2015, faz juz aos beneficios da gratuidade da justiça. 

Declaro, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais, 

caso o presente documento não porte a verdade. 

Pombal-PB, 17 de FEVEREIRO de 2020. 
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DECLARAÇÃO DE ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA 

FRANCISCO NESTOR DE ALMEIDA,  BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, COM 

RG: 21871.430 SSP/SP E CPF: 763.247.377-72, RESIDENTE E DOMICILIADO NO SÍTIO SÃO 

JOAQUIM, S/N, ZONA RURAL, CEP: 58.857-000, SÃO BENTINHO — PB em conformidade com a 
Lei e 7.115/1983 ',declaro que sou isenta da obrigação de declarar o imposto de renda 

devida ao fato de não me enquadrar nas condições especificadas pela Receita Fe ieral, 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Pombal - PB, 17 de FEVEREIRO de 2020. 

Com a edição da Instrução Normativa RFB n° 864/2008, de 25 de julho de 2008, 
deixou de existir a Declaração Anual de Isento, a partir do ano de 2008. 
A isen;ão poderá ser comprovada mediante declaração escrita e assinada pel próprio 
interessado, conforme previsto na Lei 7.115/83. 
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Procedimento Administrativo em anexo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200172094 Vítima: ROMARIO DE ALMEIDA OLIVEIRA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAQUES RAMOS WANDERLEY

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ROMARIO DE ALMEIDA OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

2ª Vara Mista de Pombal 
 

 
 

Processo n°: 0800502-81.2020.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Seguro] 
Autor(a): FRANCISCO NESTOR DE ALMEIDA 
Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

   
DESPACHO 

  
Vistos. 
  
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial
para que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável
do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de
designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em
outro momento, na forma do art. 139, V, do CPC.
Certifique-se a existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa ou
baixada.
CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art.
344 do CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais
arbitro desde já no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado
nos autos em até 10 (dez) dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio
015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba.
Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e,
querendo, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.
Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo, no mesmo prazo, apresentar seus quesitos a
serem respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do
perito, se for o caso.
NOMEIO o Dr. Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, cujos dados estão
disponíveis na escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de
compromisso.
Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail,
requisitando desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a
informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de
realização da perícia médica.
Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas
partes, além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que
lhe cause debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de
debilidade provocada pelas lesões identificadas?
Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum
de 05 (cinco) dias.
Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,
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expedindo o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de
titularidade do expert.
Em seguida, venham os autos conclusos.
Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   
  

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA – Juiz de Direito em substituição 

  
  
  
Valor da causa: R$ 3.780,00    
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 ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO 

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

PROCESSO Nº   0800502-81.2020.8.15.0301

 
 
 

CITAÇÃO
 

              De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista de Pombal, fica Vossa Senhoria devidamente 

CITADO(A) para tomar conhecimento da presente demanda, e querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias úteis (art. 183, caput, c/c art. 219, CPC),sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do

CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias após a data de realização da perícia, nos

termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba. Por economia processual, no prazo de
defesa deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar
assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.
 

 Pombal-PB, 28 de maio de 2020.
 

 SEANE DA NOBREGA MASCENA DANTAS
 

 Técnico(a) Judiciário(a)
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